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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 050/2019 - GP

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando das
atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do art.
33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do
Regime Jurídico Único do Servidor Municipal.
 
Considerandoque a servidora necessita se deslocar até a cidade de
Fortaleza/CE nos dias 29/04 a 01/05/2019, a fim de participar do 7º
CONGRESSO NORTE-NORDESTE DE SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE DO RN.
 
Considerandoque o decreto nº 005/2013, no eu art. 1º, item I, prevê a
concessão de diárias a servidores que em razão de suas atividades,
afastarem-se da jurisdição ou sede em caráter eventual;
 
Considerando também, que o mesmo decreto no seu art. 2º itens I e II
prevê que a diária será paga pela metade nos casos de não ocorrer
pernoite.
RESOLVE:
 
I – CONCEDER à Srª. RITA DE CASSIA A. DA PENHA P.
FERREIRA, Matricula 0016, inscrita no CPF nº 107.367.864-49 e
RG nº 205.746/SSP-RN, Secretária Municipal de Saúde deste
Município 2,50 (duas diárias e meia) no valor unitário de R$ 200,00
(duzentos reais), totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as
disposições em contrário.
 
IV – Publique-se e cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 19 de março de 2019.
 
MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS FURTADO
Prefeita
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